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EMENTA

AUTOR:

0140t202t
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 4212021, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense à seúora Pamela Muramatsu Bini".

Deputada JANAÍNA RIVA.
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RELATOR (A): DEPUTADo fal [i,) r\f ': iv.t''lr.

I - RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 27912021,

Protocolo n" 224912021,1ído na 10u Sessão Ordinária (1710312021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n' 42t202'1., de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, que "Concede Título

de Cidadão Mato-Grossense à Seúora PAMELA MURAMATSU BINI",
conforme descrito abaixo:

Art. l'- Fica concedido Título de Cidadã Mato-grossense a senhora

PAMELA MURAMÀTSU BINI.

Art, 2o - Esta resoluçdo entra e, vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em 2410312021, caúúet

informativo, citando que o Projeto em tramitação não foi instruído com os

documentos e na justificativa não apresenta informações exigidas pela

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de lO/12/2019, conforme

folha 09iverso.

Em 05lO4l2O2l, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 369, inciso VIII, alínea ood' do Regimento Interno,

para a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

Em apertada síntese. E o relatório.
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II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Cidadania, e Amparo à Criança, ao

Adolescento e ao Idoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no

art.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18i 10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Arí, 26 - E da competência exclnsiva da Assentbleia Legislativa:

()

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, prontulgar leis nos casos

previstos nesta Constittriçtio, expedir decretos legislativos e

resoluÇões;
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Arl, l7t - l?esolução é aquela que se destina a regular matéria de

carater político, adntinistrativo ou processual legislativo sobre o qual

deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no iinrbito de sua

contpetência exclusiva, nos casos indicados na Constituição Estadual,

nas leis complementares e nesle Regimento Interno.

A intenção da autora é conceder o "Título de Cidadã

Mato-Grossense à Senhora Pamela Muramatsu Bini", de acordo com a

Resolução no 6.597, de 2Ol9 que 'oDispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimentct

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ /'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, qo

Adolescenle e ao Idoso.
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Além disso, o artigo 18 da presente resolução dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

ArÍ. l8 - Cada Depulado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, di,stribuídas

da seguintefornta:

I - 0l (uma) pessoq parq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cinco) pessous oara receber o Título de

C idadan ia M uto-grossens e :

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrariqs elencadas nesta Resolução (gtifo nosso)

A Autora do projeto eln análise apresentou, na sua

justifi cativa, as seguintes argumentações:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dantc Martins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso

Nascida nct Paranqíba-MS, chegou em Mqto Grosso com I ano

de idade, Filha de paulistas, mudaram-se para Cuiabá, assim

como milhares de famílias que migraram de outras regiões do

país em busce de oporÍunidades, onde estabeleceu-se rqízes.

Tem dois irmãos mqto-grossenses, nascidos em Cuiabá.

Constituiu família, çasando-se com cuiabano, Bruno Bini,

tiveram a pequeno Sofia, que tem pouco mais de 3 anos de

idade nascida em Cuiqbii.

Apaixonada por Mato Grosso, considera que nossct estado

atribuiu as ntelhores e mais importontes pessoas de sua vida.

Foi exatamente em Mato Grosso que conquistou sul carreira,

.formacla em Jornalismo, pela Universidqde Federal do estado

de Mato Grosso, há quase 20 anos.

Teve a cateira prestado ao estado de Mato Grosso entre 2003

a 2010 foi assessora de comunicação da primeira danta e

secretaria do estldo, Terezinha Maggi. No período de 20ll e

2013 exerceu a função de gerente de comunicação da

associação dos produtores de soja e milho APROSOJA/MT'

logo mais no ctno de 2013 a 2016 gerenciou as redes sociais

cot?'to assessore de comunicação da primeira dama da

prefeitura de Cuiabá Virgínia Mendes. Não cessou por aí em

2019 qté o ano alual de 2021 no Governo do Estqdo, como

QSSCSSOTA,

À cluate 40 anos acolhida e apaixonada por sucts raízes Mato-

grossense.

(65) 33 l 3-6908
(6s) 33 l 3-6909

(65) 33 l 3-69 I s

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: nucleosocial(rt)a l.tlt1.sor'lrr
BVB



A§-T4Y
Âiíj^1htir, itiij{lâ

coMtssÃo DE DtRE|TOS HUMANOS, CtDADANTA E AMPARO A CRIANÇ4, A0 ADOLESCENTE E ACI IDOSO

Dona de umaforça, gqrra e determinaçdo, é o pilar dafamília.
Uma referência e inspiração de vida para aqueles que deseiam

contribuir de alguma forma pqra umq melhor sociedade.

Palqvras como humildade e carinho definem essa batalhadora
que ndo mede esforços e ndofaz diferença entre as pessoqs.

Isto posto, apresento o presente Proieto de Resoluçdo em

homenagem a essa brilhante mulher, contando com apoio dos

demais Pares para sua aProvação'

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução n" 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídüs pela

Assembleia Legislativa de Mato Gros§o, verificamos que o Projeto de

Resolução (PR) n" 42t2021, atende ao disposto no art. 14, § 2o,I e II, visto

que houve comprovação na justificativa do projeto, onde constam

informações breves sobre o período de residência e de atuação empresarial

no estado, bem como de sua naturalidade no município Paranaíba-MS.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, confoÍme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que

a senhora PAMELA MURAMATSU BINI, a indicada satisfaz os requisitos

estabelecidos confoÍme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE l)ll2l2}l9, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n' 4212021, de autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA, lido na 10u Sessão Ordinária (l7ll3/2021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÀO N' PARECER N" O.S. N'

YR 421202t $14$12(02{t 0 u V2{t20

Referente

Título de

BINI".

ao Projeto de Resolução

Cidadã Mato-Grossense à

(PR) n" 4212021,

seúora PAMELA
que 'oConcede o

MURAMATSU

Pelas razões expostas, quanto ao 4q1[j!q, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 4212021, de Autoria da

Deputada JANAÍNA RIVA, na forma apresentada.

X pevonÁvBL A APRovAÇÃo.

VOToRELATOR: E pRBIuDICIDADE/REJEIÇÃO.

tr

Sala de Reunião das ComissO"r, .*S

ASSINATURA DO RELATOR:

ffi..s-
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIÃOI

DATA/HORÁRIO:

PROPOSIÇÃO:

AUTOR:
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PR N'421202t
Deputada JANAINA RIVA.
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SEBASTIÃO REZENDE
Presidente

JOAO BATISTA
Vice-Presidente
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WILSON SANTOS

THIAGO SILVA
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RESULTADO FrNAL: E ApnOV,q.DO f nr.lUre»o
OBSERVAÇÃO:

Certifico que o(s) Deputado(s) acirna descrito(s), votou através do Sisterna Eletrônico de Deliberação Remota

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI

ENCAMINHA-SE À SPMD:

I

R DA CUNHA FILHO
Permanente I Núcleo Social

fr}.f;* Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

; i LIl_.-- -., Secretária Parlamentâr da Mesa Diretora I Núcleo Social
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Para relatar a\presente matéria.

ASTIAO REZENDE

PRESENCIAL

@ nevoro

Foi designado o Deputado


